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1 
Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Planeamento e Gestão 

www.famallcao.pt 

camaramunicipal@famalicao.pt 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 

476!.-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 2M 

A Reunlão de Câmara 

PROPOSTA 

Assunto: Acordo de Mutação Dominial a celebrar entre a Infraestruturas de 

Portugal, S.A. e o Munlcipio de Vila Nova de Famalicão para a integração no 

domínio municipal das estradas nacionais desclassificadas. 

Considerando que: 

Em 12 de setembro de 2003, foi homologado pelo Sr. Secretório de Estado das Obras 

Públicas, Dr. Jorge Costa, um protocolo celebrado entre o IEP - Instituto das Estradas de 

Portugal (IEP) e a Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão (CMVNF), que tinha por 

objeto a integração na rede municipal dos seguintes troços de estradas: 

- EN 20.lt-Lt entre o km 0.000 e o km 1.930;

- EN 20.lt-5 entre o km 0.000 e o km 8.1Lt8;

- EN 309 entre o km 5.57.lt e o km 25.790;

- EN 310 entre o km 28.1Lt8 e o km 36.670;

De acordo com o referido Protocolo, era da responsabilidade da Câmara Municipal de 

Vila Nova de Famalicão a elaboração dos estudos e dos projetos, eventuais expropriações 

necessórias, e assumia-se como dono da obra, competindo-lhe lançó-la, geri-la e executó­

la, bem como a responsabilidade pela execução material, financeira e contabilística. 

O referido protocolo previa, também, uma componente financeira, conforme acordo 

celebrado com a ANMP em 15-02-2002. 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

DI n. 0 57084/2024 INT 
FM - DOGU - Direção de Departamento 
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, 
Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Por incumprimento por parte da IEP - Instituto das Estradas de Portugal (IEP), atual IP -

Infraestruturas de Portugal, S.A. (IP), na transferência financeira no valor de 5.000 euros 

anuais por cada quilómetro de estrada, destinados à conservação e reabilitação, o 

Município de Vila Nova de Famalicão intentou uma ação judicial contra a IP, tendo o T AF 

de Braga declarado a nulidade do referido Protocolo, condenando a IP no pagamento 

do valor correspondente "à utilidade que foi retirando da relação de facto estabelecida 

com o Munidpio de Vila Nova de Famalicão, a calcular em fase de execução de sentença". 

Valor esse que foi calculado em €1.751.60li,00 (um milhão, setecentos e cinquenta e um mil 

seiscentos e quatro euros), o qual jó foi pago. 

Outro dos efeitos da declaração da nulidade do Protocolo foi o regresso das estradas ao 

dom(nio público rodoviório do Estado, sob gestão da IP. 

No entanto, o Plano Rodoviórlo Nacional (PRN), aprovado pelo Decreto-Lei n.° 222/98 de 

17 de julho, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei n.° 98/99, de 26 de 

julho, e pelo Decreto-Lei n.0 182/2003, de 16 de agosto, estabelece, designadamente no 

preceito do artigo 13.0, n.0 1 e 2, que as estradas não incluídas neste Plano devem integrar 

as redes municipais. 

O mesmo preceito estabelece que as estradas serão integradas nas redes municipais após 

intervenções de conservação que as reponham em bom estado de utilização ou, em 

alternativa, mediante acordo equitativo com a respetiva autarquia. 

Para o efeito, os troços objeto de mutação dominial onde se prevê uma intervenção de 

conservação para reposição em bom estado através de obras de beneficiação, são os 

seguintes, numa extensão total de 35,952 km, conforme os esboços corogróficos que 

constituem o anexo I: 

- EN 20ti-ti, entre o ponto A (cujas coordenadas, no sistema ETRS89, são -32.88); e o ponto

B (cujas coordenadas, no sistema ETRS89, são -33.055; 193.225), com cerca de 0,700 Km; 

- EN 309, entre o ponto C (cujas coordenadas, no sistema ETRS89, são Li0A78; 188.869) e

o ponto D (cujas coordenadas, no sistema ETRS89, são 32.292; 193.280), com cerca de 12,5li5

Km; 

- EN 309, entre o ponto E (cujas coordenadas, no sistema ETRS89, são -29.73li; 19li.907) e

o ponto F (cujas coordenadas, no sistema ETRS89, são -25.972; 200.036), com cerca de

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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1 
Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

3 - Nos termos e para efeitos do disposto na alinea q}, do n.0 1, do artigo 25.0 do 

Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, e do n.0 2 do 

artigo le0.0 do Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional, aprovado pela Lei 

n.0 3le/2015, de 27/0le, na sua atual redação, submeter à aprovação da Assembleia 

Municipal a minuta do Acordo de Mutação Domlnlal, a celebrar entre a 

Infraestruturas de Portugal, S.A, e o Município de Vila Nova de Famalicão, que se 

anexa e cujas cláusulas se dão aqui por Integralmente reproduzidas para os devidos 

e legais efeitos. 

le - Conferir poderes ao Exmo. Senhor Presidente da Cdmara Municipal para, após a 

aprovação pelo órgão deliberativo competente, em nome e em representação do 

Município, outorgar e assinar o referido Acordo e demais atos que se revelem 

necessários. 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

O Presidente da Câmara Municipal, r�ID :�;:������:\�a�ura"' Qualificada] Mário de 
Sousa Passos 
Dados: 2024.12.09
17:58:57 Z 

(Mário Passos, Prof.) 
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Cláusula 13.ª 

Responsabilidade civil 

O MVNF assume perante a IP e perante terceiros a responsabilidade por quaisquer danos 

emergentes de atos de gestão pública ou de gestão privada, direta ou indiretamente 

relacionados com a execução do presente acordo, bem como da atuação dos seus órgãos, 

funcionários, agentes, representantes, empreiteiros, e outros prestadores de serviços, 

ainda que com mera negligência. 

Cláusula 14.ª 

Vigência 

1. O presente acordo entra em vigor no dia seguinte à data do despacho de

homologação do mesmo pe_lo membro do Governo responsável pela área das

infraestruturas rodoviárias, tendo como limite máximo de vigência a cessação da

obrigação de comparticipação financeira por parte da IP.

2. A entrada em vigor do presente acordo opera ípso facto a transferência, da IP para o

MVNF, do troço de estrada identificado na Cláusula 1.ª, sem necessidade de qualquer

ato, formalidade ou documento complementar.

Cláusula 15.ª 

Contagem dos prazos 

Para efeitos de contagem dos prazos estabelecidos no presente acordo, são aplicáveis as 

seguintes regras: 

a. Não se inclui na contagem do prazo, o dia em que ocorrer o evento a partir do

qual o mesmo começa a correr;

b. Os prazos são contínuos, não se suspendendo nos sábados, domingos e

feriados;

c. O prazo fixado em semanas, meses ou anos, a contar de certa data, termina às

24 (vinte e quatro) horas do dia que corresponda, dentro da última semana, mês

ou ano, a essa data, mas se no último mês não existir dia correspondente o

prazo finda no último dia desse mês;

d. O prazo que termine em sábado, domingo, feriado ou em dia em que o serviço

perante o qual deva ser praticado o ato que não esteja aberto ao público, ou

não funcione durante o período normal, transfere-se para o 1.0 dia útil seguinte.

9/10 
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¬«A

¬«B

BRAGA - VILA NOVA DE FAMALICÃO

19
33

35

19
33

35

DATA:12/02/2024

DESIGNAÇÃO : LEGENDA:

DIRECÇÃO DE SERVIÇOS DA REDE E PARCERIAS

DISTRITO :

CONCELHO :
Vila Nova de Famalicão

Braga
¬«A

EN204-4
(X= -33.055 ; Y= 193.225)

SISTEMA DE COORDENADAS: Elipsóide GRS80 - Projeção Transversa de Mercator - Datum ETRS89 AUTOR: RP-PP

¬«B

EN204-4
(X=-32.889 ; Y=193.891) Troços a 

transferir

Acordo de Mutação Dominial entre a IP e o Município de Vila Nova de Famalicão

Esboço Corográfico 1:4 500

ANEXO I

Ü

PÁGINA 1/4

EN204-4

Limite de 
Concelho
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¬«C

¬«D

BRAGA - VILA NOVA DE FAMALICÃO

PORTO - PÓVOA DE VARZIM

PORTO - VILA DO CONDE

-38985

-38985

19
33

35

19
33

35

DATA:22/10/2024

DESIGNAÇÃO : LEGENDA:

DIRECÇÃO DE SERVIÇOS DA REDE E PARCERIAS

DISTRITO :

CONCELHO :
Vila Nova de Famalicão

Braga

SISTEMA DE COORDENADAS: Elipsóide GRS80 - Projeção Transversa de Mercator - Datum ETRS89 AUTOR: RP-PP

Troços a 
transferir

Acordo de Mutação Dominial entre a IP e o Município de Vila Nova de Famalicão

Esboço Corográfico 1:30 000

ANEXO I

EN309

Ü

PÁGINA 2/4

¬«C

EN309 - 18+153
(X= - 32.292 ; Y= 193.280)¬«D

EN309 - km 5+608
(X= - 40.478 ; Y= 188.869)

EN309

EN309

¬«C

PORTO - VILA DO CONDE

¬«D
BRAGA - VILA NOVA DE FAMALICÃO

Limite de 
Concelho

EN309

EN309

1:2000

1:2000
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¬«F

¬«E

BRAGA - VILA NOVA DE FAMALICÃO

BRAGA - GUIMARÃES

BRAGA - BRAGA

BRAGA - GUIMARÃES

-31985

-31985

-24985

-24985

19
83

35

19
83

35

DATA:22/10/2024

DESIGNAÇÃO : LEGENDA:

DIRECÇÃO DE SERVIÇOS DA REDE E PARCERIAS

DISTRITO :

CONCELHO :
Vila Nova de Famalicão

Braga
¬«E

EN309 - km 25+300
(X= -25.972 ; Y= 200.036)

SISTEMA DE COORDENADAS: Elipsóide GRS80 - Projeção Transversa de Mercator - Datum ETRS89 AUTOR: RP-PP

¬«F

Troços a 
transferir

Acordo de Mutação Dominial entre a IP e o Município de Vila Nova de Famalicão

Esboço Corográfico 1:35 000

ANEXO I

Ü

PÁGINA 3/4

¬«F

BRAGA - BRAGA

Limite de 
Concelho

EN309

1:2000

¬«E

1:2000

EN309 - km 18+252
(X= -29.734 ; Y= 194.907)

22



¬«K

¬«L

¬«H

¬«G

¬«I
¬«J

BRAGA - VILA NOVA DE FAMALICÃO

PORTO - SANTO TIRSO

BRAGA - GUIMARÃES

-24985

-24985

18
83

35

18
83

35

DATA:22/11/2024

DESIGNAÇÃO : LEGENDA:

DIRECÇÃO DE SERVIÇOS DA REDE E PARCERIAS

DISTRITO :

CONCELHO :
Vila Nova de Famalicão

Braga
¬«G

EN204-5 - km 7+300
(X= -23.400 ; Y= 190.430)

SISTEMA DE COORDENADAS: Elipsóide GRS80 - Projeção Transversa de Mercator - Datum ETRS89 AUTOR: RP-PP

¬«H

Troços a 
transferir

Acordo de Mutação Dominial entre a IP e o Município de Vila Nova de Famalicão

Esboço Corográfico 1:35 000

ANEXO I

Ü

PÁGINA 4/4

Limite de 
Concelho

EN204-5

¬«G
BRAGA - VILA NOVA DE FAMALICÃO

1:2000

EN204-5 - km 0+000
(X= -29.717 ; Y= 189.992)

¬«I
EN204-5
(X= -24.849 ; Y= 188.617)

¬«J
EN310 - km 28+148
(X= -20.603 ; Y= 191.623)¬«K

EN204-5
(X= -24.067 ; Y= 188.781)

¬«L
EN310 - km 35+675
(X= -25.581 ; Y= 188.246)

EN204-5
EN310

EN204-5

¬«K
BRAGA - GUIMARÃES

EN310

¬«J

PORTO - SANTO TIRSO

1:2000

¬«L

PORTO - SANTO TIRSO

BRAGA - VILA NOVA DE FAMALICÃO

1:2000

1:2000
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Anexo II - Estimativa para reposição do bom estado de conservação 

 

Estrada Município 
Extensão 

(Km) 
Km Inicial Coordenadas  Km final Coordenadas 

Segmentaçã
o Rede 

Largura 
(m) 

Qualidade 
Pavimento 

 
Valor 

EN 204-4 

 
 
 
 

Vila Nova 
de 

Famalicão 

0,700 A -32.889; 193.891 B -33.055; 193.225 S3 7 Satisfatório 
 

 

 

 

 

3 980 675 € 

 

EN 309 12,545 
C               

(km 5,608) 
- 40.478, 188.869 

D                    
(km 18,153) 

-32.292, 193.280 S2.2 7 
Requer 
atenção 

EN 309 7,048 
E                 

(km 18,252) 
-29.734, 194.907 

F                   
(km 25,300) 

-25.972, 200.036 S2.2 7 Satisfatório 

EN 204-5 7,300 
G                     

(km 0,000) 
-29.717, 189.992 

H                   
(km 7,300) 

-23.400, 190.430 S3 7 
Requer 
atenção 

EN 204-5 0,832 I -24.849, 188.617 J -24.067, 188.781 S3 7 Mau 

EN 310  7,527 
K            

(km 28,148) 
-20.603, 191.623 

L                           
(km 35,675) 

-25.581, 188.246 S2.2 7 
Requer 
atenção 
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